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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

AUTOR: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PROJETO DE LEI
22/10/2020

FICA DECLARADO COMO MONUMENTO DE
DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL,
TURÍSTICA E RELIGIOSA A ESTÁTUA DO
CRISTO REDENTOR SITUADA NO MUNICÍPIO
DE IPUEIRAS/CE 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ D E C R E T A:

 

Art. 1º. Fica declarado como monumento de destacada relevância cultural, turística e religiosa a estátua
do Cristo Redentor, situada no município de Ipueiras/CE.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

BRUNO PEDROSA

DEPUTADO

 

Justificativa: 

Como bem destacou o poeta Jeremias Catunda em sua crônica publicada no periódico   em 1959,O Estado
“  – Visitante nenhum foi até hoje ao cimo da colina, de onde a imagem doEm louvor a minha terra
Filho de Nazaré olha a cidade, que não tivesse uma frase de exclamação, uma palavra de elogio ao
monumento, ao panorama deslumbrante que não cansa nunca os olhos”. Naquele tempo o autor discorria
no texto a beleza do cartão postal de Ipueiras, símbolo maior de religiosidade, o Cristo Redentor.
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Depois de muito tempo a estátua passou por uma obra que fortaleceu o roteiro turístico religioso do
município, já que no distrito de Nova Fátima os devotos de Nossa Senhora de Fátima visitam o
monumento em homenagem a santo. Como manda a tradição, milhares de fiéis poderão voltar com
segurança e tranquilidade à visitar o “Cristo Redentor”. O local conta com ótima iluminação, espaço
amplo, praça e acesso para deficientes. 

Aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de respeito e consideração. Diante do exposto, conto com
os nobres pares n aprovação desta propositura que submeto a este Soberano Plenário.

 

 

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
29/10/2020

LIDO NA 39ª (TRIGESIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 29 DE OUTUBRO DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
10/11/2020

PROJETO DE LEI Nº 298/2020

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

EMENTA: FICA DECLARADO COMO MONUMENTO DE
DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL, TURÍSTICA E
RELIGIOSA A ESTÁTUA DO CRISTO REDENTOR SITUADA NO
MUNICÍPIODE IPUEIRAS/CE

 

          A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
encaminha para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e
ementa constam em epígrafe.

          A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

 

Art. 1º. Fica declarado como monumento de destacada relevância cultural, turística e religiosa a
estátua do Cristo Redentor, situada no município de Ipueiras/CE.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

          Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:

 

Como bem destacou o poeta Jeremias Catunda em sua crônica publicada no periódico O Estado em
1959, “Em louvor a minha terra – Visitante nenhum foi até hoje ao cimo da colina, de onde a
imagem Filho de Nazaré olha a cidade, que não tivesse uma frase de exclamação, uma palavra de
elogio ao monumento, ao panorama deslumbrante que não cansa nunca os olhos”. Naquele tempo o
autor discorria no texto a beleza do cartão postal de Ipueiras, símbolo maior de religiosidade, o
Cristo Redentor.
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Depois de muito tempo a estátua passou por uma obra que fortaleceu o roteiro turístico religioso do
município, já que no distrito de Nova Fátima os devotos de Nossa Senhora de Fátima visitam o
monumento em homenagem a santo. Como manda a tradição, milhares de fiéis poderão voltar com
segurança e tranquilidade à visitar o “Cristo Redentor”. O local conta com ótima iluminação,
espaço amplo, praça e acesso para deficientes.

Aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de respeito e consideração. Diante do exposto,
conto com os nobres pares aprovação desta propositura que submeto a este Soberano Plenário.

 

          Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta à Consultoria Técnico-Jurídica, passa-se a
emitir o Parecer Jurídico nos seguintes termos.

          . .É o relatório Opino

                   Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas

 (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].pela Constituição Federal caput

                   Em relação ao tema objeto da presente proposição – reconhecimento de monumento como de
destacada relevância cultural, turística e religiosa – a propositura versa sobre tema afeto ao patrimônio

 e, nos termos do art. 24, VII, da CF/88, histórico e cultural compete à União, aos Estados e ao Distrito
 [2].Federal legislar concorrentemente sobre proteção ao patrimônio histórico e cultural

A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade com o § 3  do art. 215o

da Constituição Federal[3], editou a Lei Federal n° 12.343/2010, que Institui o Plano Nacional de
Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras

.providências

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º)[4].

            Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a Lei nº 13.078/2000, que
Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do

, órgão colegiado, de assessoramento cultural,  [5].Ceará vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto

          Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a Lei nº 13.465/2004, que, por sua vez, Dispõe
 prescrevendo que Sobre a Proteção ao Patrimônio Histórico e Artístico do Ceará, o patrimônio histórico

e artístico do Ceará será constituído pelos bens assim considerados pelo Departamento do Patrimônio
[6].Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural

          Dessa forma, tem-se que , pois, no âmbito do Estado doa propositura contraria disposição legal
Ceará, o patrimônio histórico e artístico só pode ser definido pelo Departamento do Patrimônio Cultural

, o , havendoda Secretaria da Cultura uvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural
óbice, portanto, para que o Parlamento legisle, reconhecendo/declarando um bem como patrimônio
histórico e artístico.

          Por outro lado, os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas práticas e domínios
da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão
cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares (como mercados, feiras e santuários que abrigam
práticas culturais coletivas).

          A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) define como
patrimônio imaterial "as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas – com os
instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as comunidades, os
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grupos e, em alguns casos os indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural."
Esta definição está de acordo com a Convenção da Unesco para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural
Imaterial[7], ratificada pelo Brasil em março de 2006. 

                   Assim, a Lei nº 13.427/2003 (que Institui, no âmbito da Administração Pública Estadual, as
Formas de Registros de Bens Culturais de Natureza Imaterial ou Intangível que constituem Patrimônio

) definiu que: (I) a instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de NaturezaCultural do Ceará
Imaterial cabe, além das entidades e órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação
civil; (II) as propostas de registro, instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da
Cultura; (III) a Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a ser publicado no
Diário Oficial do Estado, para fins de manifestação dos interessados; (IV) decorridos 30 (trinta) dias da
publicação do parecer, o processo será encaminhado ao Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio
Cultural, que o incluirá na pauta de julgamento de sua próxima reunião; (IV) no caso de decisão favorável
do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no Livro
correspondente e receberá o título de “Patrimônio Cultural do Ceará[8].

          O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da importância cultural
daquela manifestação, através de sua anotação/inscrição no Livro dos Bens Imateriais. Para isso é preciso
que seja feita uma profunda pesquisa e documentação daquela manifestação em particular, que deve estar
em qualquer das áreas: saberes e fazeres, celebrações, lugares, expressões e práticas – e não via projeto

.de lei de iniciativa parlamentar

          Como se vê, a disposição da presente propositura, tanto no que se refere ao patrimônio histórico e
artístico, quanto ao que é pertinente aos bens culturais de natureza imaterial estão retratadas por
intermédios dos dispositivos supra mencionados.

          Consoante demonstrado, em relação aos primeiros, cabe ao Departamento do Patrimônio Cultural
da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural , assim
passar a considerá-los. No tocante aos de natureza imaterial, o reconhecimento se dá após a instauração
de um processo, passando pela apreciação da Secretaria da Cultura e julgamento pelo Conselho Estadual
de Preservação do Patrimônio Cultural, de sorte que sob qualquer ângulo que se avalie a presente
proposição se constata óbice para que projeto de lei de iniciativa legislativa declare um bem como
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Natureza Imaterial.

          A matéria retratada na propositura, portanto, fere a competência indicada ao Governador do
, vez que são de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponhamEstado

competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta
(CE/89, art. 60, § 2º, c). Além disso, compete privativamente ao Governador do Estado exercer, com o
auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; bem como iniciar o
processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; tudo nos termos do art. 88, II, III
e VI, da Constituição Estadual.

          Sendo assim, o legislador estadual atuou fora de seu âmbito de competência, resultando com que o
autógrafo de lei em análise esteja eivado de inconstitucionalidade formal insanável.

 

CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER CONTRÁRIO
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 298/2020.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ
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[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

[3] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[4] Art. 24. (...)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[5] Art. 1º  Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III  - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[6] Art. 2º. Constitui o patrimônio histórico e artístico do Ceará os bens móveis e imóveis, as obras de
arte, as bibliotecas, os documentos públicos, os conjuntos urbanísticos, os monumentos naturais, as
jazidas arqueológicas, as paisagens e locais cuja preservação seja do interesse público, quer por sua
vinculação a fatos históricos memoráveis, quer por seu excepcional valor artístico, etnográfico, folclórico
ou turístico, assim considerados pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da

, e decretadoCultura, ouvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural–COEPA
o tombamento por ato do Chefe do Poder Executivo, na forma do estabelecido no Capítulo II desta Lei.

 

[7]http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Convencao%20Salvaguarda%20Patrim%20Cult%20Imaterial%202003.pdf

[8] Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Estadual, as formas de registro dos bens
culturais de natureza imaterial que constituem o patrimônio cultural do Ceará.

Art. 3º. A instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial cabe, além das
entidades e órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação civil.

Art. 4º. As propostas de registro, instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da
Cultura.

§ 1º. A Secretaria da Cultura, sempre que necessário, orientará os proponentes na montagem do processo.
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Art. 5º. A Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a ser publicado no Diário
Oficial do Estado, para fins de manifestação dos interessados.

Art. 6°. Decorridos 30 (trinta) dias da publicação do parecer, o processo será encaminhado ao Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - COEPA, que o incluirá na pauta de julgamento de sua
próxima reunião.

Art. 7º. No caso de decisão favorável do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, o
bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o título de “Patrimônio Cultural do Ceará”.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
11/11/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Porcurdor Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/11/2020

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  06/12/2020 14:42:12  Data da assinatura:  06/12/2020 14:42:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado André Fernandes

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada  Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 298/2020 - CCJR

  Autor:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  15/07/2021 12:17:41  Data da assinatura:  15/07/2021 12:19:55

GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
15/07/2021

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 298/2020, FICA DECLARADO
COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
CULTURAL, TURÍSTICA E RELIGIOSA A ESTÁTUA DO CRISTO
REDENTOR SITUADA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS/CE.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo deputado Bruno Pedrosa, que fica declarado como monumento
de destacada relevância cultural, turística e religiosa a estátua do Cristo Redentor situada no município de
Ipueiras/CE.

Em sua justificativa argumenta que:

“Como bem destacou o poeta Jeremias Catunda em sua crônica publicada
no periódico O Estado em 1959, “Em louvor a minha terra” – Visitante
nenhum foi até hoje ao cimo da colina, de onde a imagem do Filho de
Nazaré olha a cidade, que não tivesse uma frase de exclamação, uma
palavra de elogio ao monumento, ao panorama deslumbrante que não cansa
nunca os olhos”. Naquele tempo o autor discorria no texto a beleza do
cartão postal de Ipueiras, símbolo maior de religiosidade, o Cristo Redentor.

Depois de muito tempo a estátua passou por uma obra que fortaleceu o
roteiro turístico religioso do município, já que no distrito de Nova Fátima os
devotos de Nossa Senhora de Fátima visitam o monumento em homenagem
a santo. Como manda a tradição, milhares de fiéis poderão voltar com
segurança e tranquilidade à visitar o “Cristo Redentor”. O local conta com
ótima iluminação, espaço amplo, praça e acesso para deficientes.”
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II – ANÁLISE

Os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas práticas e domínios da vida social que se
manifestam  em  saberes,  ofícios  e  modos  de  fazer;  celebrações;  formas  de  expressão  cênicas, 
plásticas, musicais ou lúdicas e nos lugares, tais como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas
culturais coletivas. Neste sentido, assim dispõe o art. 216 da Constituição Federal:

“Art. 216 Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores
de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

§ 1º  O  Poder  Público,  com  a  colaboração  da  comunidade,  promoverá 
e protegerá  o  patrimônio  cultural  brasileiro,  por  meio  de  inventários, 
registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de
acautelamento e preservação.”

Verifica-se da leitura do artigo acima citado, que a Constituição reconhece a inclusão, no patrimônio a ser
preservado  pelo  Estado  em  parceria  com  a  sociedade,  dos  bens  culturais  que  sejam  referências 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

Assim, para atender à determinação legal constante no artigo 216 da Carta Magna  e criar instrumentos
adequados ao reconhecimento e à preservação dos bens ditos imateriais, foi editado o Decreto nº. 3.551,
de 4 de agosto de 2000 - que instituiu o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial.

Tal  registro  diz  respeito  ao  reconhecimento  da  importância  cultural  da  manifestação  albergada 
pelo conceito de imaterialidade cultural, através de sua inscrição no Livro dos Bens Imateriais. No Estado
do Ceará, a Lei que rege o registro de bens culturais de natureza imaterial é a Lei nº 13.427 de 13 de
dezembro de 2003, a qual dispõe:

Art.  1º.  Fica  instituído,  no  âmbito  da  Administração  Pública  Estadual, 
as formas  de  registro  dos  bens  culturais  de  natureza  imaterial   que 
constituem  o patrimônio cultural do Ceará.

Art. 2º. O registro dos bens culturais de natureza imaterial e de indivíduos
que constituem  patrimônio  cultural  cearense  será  efetuado  em  06  (seis) 
livros distintos, a saber:

§  1º.  Edital  da  Secretaria  da  Cultura  norteará  os  critérios  adotados 
para  o registro de bens de natureza imaterial.

Art. 3º. A instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de
Natureza Imaterial  cabe,  além  das  entidades  e  órgãos  públicos  da  área 
cultural,  a qualquer cidadão ou associação civil.

Art.   4º.   As   propostas   de   registro,   instruídas   com   documentação 
pertinente, serão dirigidas à Secretaria da Cultura.

Art. 5º. A Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro,
a ser   publicado   no   Diário   Oficial   do   Estado,   para   fins   de 
manifestação  dos interessados.

Art.   6°.   Decorridos   30   (trinta)   dias   da   publicação   do   parecer,   o 
processo  será encaminhado  ao  Conselho  Estadual  de  Preservação  do 
Patrimônio  Cultural COEPA, que o incluirá na pauta de julgamento de sua
próxima reunião.
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Art. 7º. No caso de decisão favorável do Conselho Estadual de Preservação
do Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no Livro correspondente e
receberá o título de “Patrimônio Cultural do Ceará”.

Desta   feita,   verifica-se   que   cabe   à   Secretaria   da   Cultura   do   Estado   do   Ceará,   através   do 
Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, todo o procedimento relativo ao
registro de bens  culturais  de  natureza  imaterial,  o  qual  visa  ao  reconhecimento  da  importância 
cultural  daquela manifestação.

Todavia, o projeto em comento, com a lucidez constitucional e legal, trouxe em seu art. 1º o termo
“destacada relevância cultural, turística e religiosa (...)” não incorrendo assim na ilegalidade, haja
vista que não se encaixa   nos   pressupostos   proibitivos   da   Lei   Estadual   que   rege   os   bem 
culturais  do  Estado  do Ceará.

Há de se falar também que matérias semelhantes já foram aprovadas nesta Casa, dentre as quais
originaram as Leis nº 17.105/2019 e 17.107/2019.

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adéqua
dentro  do  proposto  no  art.  60,  I,  da  Constituição  Estadual,  que  prevê  a  competência  residual  dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

O projeto em estudo tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa. Além
disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas
pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica legislativa na
legislação pátria.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 298/2020 ofertamos PARECER
FAVORÁVEL.

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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68ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 11/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

MEMORANDO
12/08/2021
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Oriel Nunes

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DO DEPUTADO ORIEL NUNES FILHO

PARECER
18/08/2021

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 298/2020

 

‘ FICA DECLARADO COMO MONUMENTO DE DESTACADA
RELEVÂNCIA CULTURAL, TURÍSTICA E RELIGIOSA A
ESTÁTUA DO CRISTO REDENTOR SITUADA NO MUNICÍPIO
DE IPUEIRAS/CE. ’

 

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da  proposto pelo Deputado Bruno Pedrosa, o qual fica declaradoProjeto de Lei nº 298/2020
como monumento de destacada relevância cultural, turística e religiosa a estátua do Cristo Redentor,
situada no município de ipueiras/ce.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei em questão está sendo submetida análise na Comissão de Cultura e Esporte fazendo
referência a história da estátua do Cristo Redentor, situada no município de Ipueiras/CE.

Pela Constituição Federal brasileira, constituem patrimônio cultural os bens de natureza material e
imaterial destacam-se a identidade, à memória e a ação para a sociedade brasileira, podendo o Poder
Público reconhecer, promover e proteger tais bens. Em âmbito estadual, temos as leis que ordenam a
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questão de reconhecimento do bem cultural e da identificação do patrimônio cultural. No caso em
questão, O Projeto de Lei objetiva reconhecer à relevância cultural, turística e religiosa a estátua do Cristo
Redentor.

III – VOTO

Diante do apresentado, somos de parecer  a regulação e aprovação do Projeto de Lei nºFAVORÁVEL
298/2020.

DEPUTADO ORIEL FILHO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 49ª (QUADRAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 50ª (QUINQUAGESIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SETENTA E UM

• FICA DECLARADA COMO MONUMENTO DE
DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL,
TURÍSTICA E RELIGIOSA A ESTÁTUA DO
CRISTO REDENTOR SITUADA NO MUNICÍPIO
DE IPUEIRAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Ad. 1.° Fica declarada como Monumento de Destacada Relevância Cultural, Turística e
Religiosa a estátua do •sto Redentor, situada no Município de Ipueiras.

Ad. 2.° E tu i entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

aos 25 de agosto dc 21

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2? VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEI’. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. É1UKA AMORIM
311 SECRETÁRIA

DEI’. AP. LUIZ HENRIQUE
4~0 SECRETÁRIO
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LEI Nº17.653, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

FICA DECLARADA COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL, TURÍSTICA E 
RELIGIOSA A ESTÁTUA DO CRISTO REDENTOR SITUADA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada como Monumento de Destacada Relevância Cultural, Turística e Religiosa a estátua do Cristo Redentor, situada no Município 

de Ipueiras.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.666, 10 de setembro de 2021.

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, O PROGRAMA “CEARÁ CONECTADO”, COMO MEDIDA 
DE DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À INTERNET GRATUITO, EM ESPAÇOS PÚBLICOS, À POPULAÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui, no âmbito do Poder Executivo, o Programa “Ceará Conectado”, por meio do qual se promoverá a disponibilização de internet 

sem fio, em espaços públicos, à população do Estado do Ceará, democratizando o acesso à rede mundial de computadores.
§ 1.º Consideram-se espaços públicos, para fins do caput, aqueles onde há livre circulação de pessoas, assim especificados em decreto do Poder 

Executivo.
§ 2.º À Empresa de Tecnologia da Informação do Estado do Ceará – Etice e à Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag compete a adoção das 

medidas necessárias à implementação do Programa “Ceará Conectado”, sem prejuízo de eventual apoio prestado por outros órgãos ou entidades públicas, 
inclusive de diferentes esferas de governo, bem como pela sociedade civil, por meio da celebração de parcerias, nos termos da legislação.

Art. 2.º O acesso à internet, nos termos desta Lei, dar-se-á na forma, nos termos e nas condições estabelecidas em decreto do Poder Executivo, o 
qual ainda disporá sobre as regras operacionais relativas à disponibilização do serviço gratuito ao usuário.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, ficando o Chefe do Poder 
Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir, suplementar ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei 
Orçamentária bem como criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para a consecução dos fins desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve designar o Secretário Executivo de Acompanhamento de Projetos 
Especiais da Casa Civil, JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO, para representar o acionista ESTADO DO CEARÁ, na 116ª Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia de Gás do Ceará– CEGÁS, a ser realizada em 02 de setembro de 2021, às 9h, na sede da companhia, com poderes para deli-
berar sobre os assuntos constantes na Convocação. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 1º de setembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 127/2021

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, com sede na Av. Barão de Studart, 
nº 505, Meireles, CEP 60120- 000, Fortaleza – CE CONTRATADA: MAPE FRETAMENTO E TURISMO DO CEARÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.271.710/0001-06, com sede na Rodovia BR 116, nº 2799 A, Parque Iracema, CEP 60.824-115, Fortaleza-CE. OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
o Serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ITEM 1: VAN), NA MODALIDADE DIÁRIA, visando atender as necessidades da Casa Civil do Governo do 
Estado do Ceará, por intermédio da Casa Militar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Processo Administrativo nº 05662930/2021, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 20210023 – CASA CIVIL e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, 
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fica eleito o foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 121.999,50 (cento e vinte e um mil, novecentos e noventa e nove 
reais e cinquenta centavos) pagos em até 30 (dias) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos 30100003.04.122.211.20764.15.339039.1.00.00.0
.2. DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão 
Interna da CASA CIVIL e Pedro Jorge Landim da Silveira, Representante Legal da empresa MAPE FRETAMENTO E TURISMO DO CEARÁ LTDA.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 128/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, com sede na Av. Barão de 
Studart, nº. 505, Meireles, CEP 60120-000, Fortaleza – CE CONTRATADA: FORTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.168.652/0001-41, com sede na Av. Almirante Barroso, nº 977, Letra B, CEP 60.060-440, Praia de Iracema, Fortaleza-CE. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato o Serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ITEM 2: CAMIONETA SUV FECHADA), NA MODALIDADE DIÁRIA, visando 
atender as necessidades da Casa Civil do Governo do Estado do Ceará, por intermédio da Casa Militar, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o Processo Administrativo nº 05662930/2021, o edital do Pregão Eletrônico n° 20210023 – CASA CIVIL e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fica eleito o 
foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas 
na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 
138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais) pagos em até 30 (dias) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
gestor da contratação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos 30100003.04.122.211.207
64.15.339039.1.00.00.0.2. DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo 
de Planejamento e Gestão Interna da CASA CIVIL e Francy Marcia Leite Coelho, Representante Legal da empresa FORTUR AGÊNCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***

30 de 30


